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Altera a Instrução de Serviço n.º 27 de 3 de outubro de 2011, que dispõe sobre mídias, formatos e recebimento de documentos digitais.


O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições contidas no art. 122, I, da Lei Complementar n.º 113, de 15 de dezembro de 2005, com base nos arts. 16, XXVII e XXXIII, 323-D, § 5º, e 525, § 5º, do Regimento Interno, e considerando o Procedimento Administrativo n.º 297852/24,

RESOLVE

Art. 1º Esta Instrução de Serviço altera a Instrução de Serviço n.º 27/2011, com o objetivo de definir o papel e os procedimentos que a Diretoria de Protocolo deve seguir ao recepcionar documentos digitais cuja origem seja o Ministério Público ou o Poder Judiciário.

Art. 2º O art. 3º da Instrução de Serviço n.º 27/2011 passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 3º A Diretoria de Protocolo poderá recepcionar documentos encaminhados em mídia digital, obedecendo ao contido no art. 2º.
Art. 3º Incluir, na Instrução de Serviço n.º 27/2011, o Art. 3-A com a seguinte redação:
“Art. 3-A. A Diretoria de Protocolo poderá recepcionar documentos digitais, encaminhados por mídias físicas ou através de links de serviços de nuvem, cuja origem seja o Ministério Público ou o Poder Judiciário, obedecendo às seguintes características:
I – Em formato PDF;
II – Em formatos audiovisuais (imagem, áudio ou vídeo); III – Em formatos office (texto, planilhas, apresentações); IV – Em formatos CAD;
V – Em formatos compactados (zip, rar, 7z).
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§ 1º Todos os arquivos recebidos devem estar livres de malwares ou de quaisquer ameaças que possam comprometer a confidencialidade, disponibilidade e integridade da infraestrutura e dos sistemas do TCE-PR.

§ 2º Documentos digitais recepcionados, que não atendam ao art. 2º, serão disponibilizados em peça processual que contenha links que possibilitem sua visualização ou download.


Art. 4º Esta Instrução de Serviço entra em vigor na data de sua
publicação.


Curitiba, 02 de maio de 2024.



FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Presidente
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